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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E BEM-

ESTAR SOCIAL (CCJ) 

A Comissão de Constituição, Justiça e Bem-Estar Social (CCJ) da Câmara Municipal de 

Victor Graeff/RS, TORNA PÚBLICO que no dia 28 de março de 2022 (segunda-feira), estará 

reunida ordinariamente nas dependências do Poder Legislativo para analisar as seguintes 

proposituras: 

 Projeto de Lei nº 014/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o município a celebrar 

Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VICTOR 

GRAEFF – APAE e dá outras providências”; 

 Projeto de Lei nº 015/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o município a celebrar 

Termo de Fomento com “Associação Victorense de Estudantes Universitários-AVEU”, e dá outras 

providências”; 

 Projeto de Lei nº 017/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o município a celebrar 

Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VICTOR 

GRAEFF - APAE e dá outras providências”; 

 Projeto de Lei nº 021/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o município a celebrar 

Termo de Fomento com "Associação Victorense de Estudantes Universitário - AVEU", e dá outras 

providências”; 

 Projeto de Lei nº 024/2022 de autoria da Mesa Diretora que “Altera o §1° e §2° do art. 3° da Lei 

Municipal n° 1.240/10, que Institui Programa de Vales-Alimentação aos Servidores do Poder 

Legislativo de Victor Graeff, e dá outras providências”;  

 Projeto de Lei nº 026/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Abre Créditos Especiais no 

orçamento do município, indica recursos e dá outras providências”;  

 Projeto de Lei nº 027/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o poder Executivo 

Municipal a contratar por tempo determinado para atender necessidade de excepcional interesse 

público, um Fiscal Sanitário, nos termos do art. 37, inciso IX, Constituição Federal e da Lei n.º 530 

de 11 de Abril de 2002, e dá outras providências”;  

 Projeto de Lei nº 028/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Estabelece o mapeamento 

descritivo e geográfico para as 09 (nove) micro áreas de atuação das ACS – agentes comunitários de 

saúde, do programa estratégia de saúde da família – ESF no município de Victor Graeff revoga a Lei 

n.º 1.124, de 12 de agosto de 2009, e dá outras providências”.  

CÂMARA DE VEREADORES DE VICTOR GRAEFF, em 28 de março de 2022. 
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